
INDICAÇÃO Nº 
694
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil reais) para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina atender em caráter de urgência despesas de custeio e a compra de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Vereador Rogério César Sacoman, fomos informados sobre a situação financeira da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina, a qual é referência regional e atende, além dos pacientes de Adamantina, pessoas de mais de 10 cidades da macrorregião.  A instituição vem passando por sérios problemas para a manutenção dos serviços e muitos equipamentos precisam ser substituídos, sendo de urgência um aporte financeiro.   

Considerando que o município de Adamantina possui baixo nível de riqueza, de acordo com o Índice Paulista de Responsabilidade, impossibilita que os investimentos sejam realizados com recursos próprios da prefeitura.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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